
 
 
 

LDC Tecnologia LTDA 
Rua Doutor Argemiro Acayaba de Toledo, 185 – Residencial Cidade Jardim 

CEP 15.081-060 São José do Rio Preto – SP CNPJ 48.378.321/0001-50 – I.E 124.398.742.112 Fone: (17) 99257-6562 

  

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo  

Ref.: Pedido de Esclarecimento – Pregão Eletrônico nº 90.059/2025 

Senhores, 

A empresa LDC TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.378.321/0001-50, com sede na R. Doutor Argemiro 

Acayaba de Toledo neste ato representada por seu representante legal Eriovaldo Coelho Magalhães, vem 

respeitosamente, com fulcro no art. 12, §1º da Lei nº 14.133/2021, formular o presente Pedido de Esclarecimento 

relativo ao Pregão Eletrônico nº 90.059/2025, com sessão de disputa marcada para o dia 24 de junho de 2025, 

conforme segue: 

I – DO OBJETO DO QUESTIONAMENTO 

No Item 01 do Termo de Referência, verifica-se que as especificações técnicas apresentadas estão direcionadas de 

forma bastante específica para um modelo de Chromebook, com características que indicam claramente tal 

equipamento como o pretendido. 

Contudo, nota-se que há uma divergência técnica relevante: embora o conjunto das especificações seja compatível 

com os modelos tradicionais de Chromebook que possuem tela de 11.6 polegadas, o edital passa a exigir, de forma 

contraditória, uma tela de 14 polegadas, o que entra em conflito com os demais requisitos e limita significativamente 

as opções disponíveis no mercado. 

II – DA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO 

Diante disso, solicitamos esclarecimento quanto ao seguinte ponto: 

Considerando a aparente contradição entre as especificações gerais do equipamento e o tamanho de tela exigido 

(14”), poderá ser admitido, para fins de atendimento ao edital, o fornecimento de equipamento com tela de 11.6 

polegadas, compatível com os demais requisitos técnicos? 

O esclarecimento se faz necessário para garantir a adequada interpretação do instrumento convocatório, prevenir 

futuras impugnações e assegurar a ampla competitividade do certame, em respeito aos princípios da isonomia, da 

vinculação ao instrumento convocatório e do interesse público, conforme previsto nos artigos 5º e 11 da Lei nº 

14.133/2021. 

III – DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer-se: 

1. Que seja prestado esclarecimento formal quanto à aceitação de tela de 11.6”, nos termos da dúvida exposta;  

2. Que, caso confirmado o conflito nas exigências, seja o edital retificado, de modo a harmonizar as 

especificações com o objeto pretendido, viabilizando a plena competitividade. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Jose do Rio Preto, 17 de junho de 2025. 
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CNPJ: 48.378.321/0001-50 

Representante legal: Eriovaldo Coelho Magalhães  

 






